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PORTARIAS

PORTARIA N.º 120/2020

“DESAVERBA O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA DO(A) SERVIDOR(A) 
BENTA DE FÁTIMA COSTA CASTRO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 1º, do art. 2º, da 
Lei Complementar Municipal nº 127, de 24 de fevereiro de 2017, c/c a Lei Com-
plementar Municipal nº 154, de 23 de novembro de 2018, c/c a Portaria de nº 70, 
de 26 de novembro de 2018, nos autos do Processo: 2020091600–APPREV;

RESOLVE:

Art. 1º - DESAVERBAR o tempo de contribuição do(a) servidor(a) Benta de 
Fátima Costa Castro, CPF: 189.648.261-91, aposentada no cargo de Profissio-
nal de Educação  I, matrícula n° 15700, do período de 01/02/1976 A 30/04/1978 
(819 dias, correspondente a 02 anos e 03 meses), da Certidão de Tempo de Con-
tribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, Protocolo: 
08001080.1.00132/11-3, NIT: 1070683500-7, e dos períodos de 09/01/1995 A 
15/12/1998 e 15/03/1991 A 01/01/1992 (1.728 dias, correspondente a 04 anos, 08 
meses e 28 dias) da Certidão de Tempo de Contribuição n° 9451/2011, emitida 
pelo Goiás Previdência – GOIASPREV, publicado pela Portaria N° 090/2018 do 
Processo N° 2018175857 – APPREV, perfazendo um período total de 2.547 dias, 
ou seja, 06 anos 11 meses e 27 dias, para fins de Averbação junto ao Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, de acordo com o Parecer Jurídico nº 271/2020, 
ratificado pelo Despacho de nº 120/2020, da Diretoria de Benefícios.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APA-
RECIDA  DE GOIÂNIA - APARECIDAPREV, aos dois dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte (02/12/2020).

ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA                           
Presidente do Aparecidaprev

EPITÁCIO BARBOSA DOS REIS
Diretor de Benefícios

_____________________________________

PORTARIA N.º 122/2020

“INDEFERE O REQUERIMENTO DE CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL 
EM COMUM DO SERVIDOR(A) VALDELINO MARTINS DE ARAÚJO, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 1º, do art. 2º, da Lei 
Complementar Municipal nº 127, de 24 de fevereiro de 2017, c/c a Lei Comple-
mentar Municipal nº 154, de 23 de novembro de 2018, c/c a Portaria de nº 70, de 
26 de novembro de 2018, nos autos do Processo: 2020076157- APPREV; 

RESOLVE:

Art. 1º - INDEFERIR o requerimento de conversão do tempo especial em co-
mum, bem como indeferir a aposentadoria especial formulado pelo(a) servidor(a) 
Valdelino Martins de Araújo, CPF nº 315.522.181-04, ocupante do cargo Opera-
dor de Maquinas, sob a matrícula nº 345, e ratifica o Despacho de nº 122/2020, da 
Diretoria de Benefícios.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se
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GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA - APARECIDAPREV, aos três dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte (03/12/2020).

ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA                 
Presidente do Aparecidaprev

EPITÁCIO BARBOSA DOS REIS
Diretor de Benefícios

_____________________________________

 PORTARIA Nº 181 DE 01 DE DEZEMBRO DE2020

CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AO SR. ELPÍDIO NUNES 
SEPULVIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 1º, do art. 2º, da 
Lei Complementar Municipal nº 127, de 24 de fevereiro de 2017, c/c a Lei Com-
plementar Municipal nº 154, de 23 de novembro de 2018, c/c a Portaria de nº 70, 
de 26 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com fulcro no art. 40, §1º, inciso 
I, da CRFB/88, c/c art. 15, §6º, da LCM nº. 010/2005, ao Sr. Elpídio Nunes Sepul-
vida, CPF nº 335.466.731-15, PIS nº 121.612.045-82, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Trabalhador Urbano I, matricula nº 13588.

Art. 2º.  Os proventos integrais equivalerão à totalidade da última remuneração 
percebida pelo servidor(a) em atividade, tendo em vista que a doença por ele(a) 
acometido(a) está prevista no rol de doenças graves, e que sua admissão se deu 
em 28/11/2002, portanto, antes da publicação da EC nr. 41/2003 e corresponderá, 
especificamente:

I-Salário base................................................................................ R$    1.045,00;
II-Quinquenio................................................................................. R$       156,75;
III-Última remuneração do cargo efetivo................................. R$    1.201,75;
IV-Proventos de Aposentadoria, art 6º- A EC 41/03.............................R$    1.201,75.

§ 1°. Os proventos acima consignados serão devidos a partir da publicação 
desta Portaria, independentemente do registro no Tribunal de Contas dos Municí-
pios do Estado de Goiás – TCM/GO, podendo ser alterado a qualquer tempo caso 
seja verificada alguma ilegalidade no valor concedido.

§  2°-  Os proventos acima consignados será reajustado em conformidade com 
o art. 2º da EC 47/05, revistos pela paridade, ou seja, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
referente ao cargo de Trabalhador Urbano I, sendo estendido, inclusive, quaisquer 
vantagens decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
§ 3º. Conforme se vê do art. 15, §10º da LCM, nº 010/2005, o segurado aposenta-
do por invalidez é obrigado a submeter-se, anualmente, à Perícia Médica Oficial 
do RPPS/APARECIDAPREV, de posse do Laudo Médico que deu origem a in-
validez e recadastrar, ou seja, fazer Prova de Vida, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão do pagamento de seu benefício.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/12/2020.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, ao um dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte (01/12/2020).

ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA                      
Presidente do Aparecidaprev     

EPITÁCIO BARBOSA DOS REIS
Diretor de Benefícios

PORTARIA Nº 182 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020

Concede Aposentadoria por Invalidez ao Sr. Lucio Reis Dionizio, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 1º, do art. 2º, da 
Lei Complementar Municipal nº 127, de 24 de fevereiro de 2017, c/c a Lei Com-
plementar Municipal nº 154, de 23 de novembro de 2018, c/c a Portaria de nº 70, 
de 26 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com fulcro no art. 40, §1º, inciso 
I, da CRFB/88, c/c art. 15º, §2º, da LCM nº. 010/2005, ao Sr. Lucio Reis Dioni-
zio, CPF nº 777.889.901-91, PIS nº 200719661-82, servidor público municipal, 
titular do cargo de provimento efetivo – Agente de Serviços Diversos I, matricula 
nº 33306. 
                   Art. 2º - Os proventos proporcionais ao tempo de contribuição equi-
valerão a 5,51/35 avos da média remuneratória encontrada, calculada conforme 
estabelecido no art. 1°, da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, compreenden-
do, especificamente:

I -Média remuneratória/base de cálculo.........………………….... R$ 1.079,51;
II-Proporcionalidade (1.079,51 x 5,51/35) ……………………..... R$    200,78;
III-Complemento Constitucional…………………………………... R$    844,22;
IV-Proventos de Aposentadoria................................................ R$ 1.045,00.

§ 1°. Os proventos serão devidos a partir da publicação desta Portaria, indepen-
dente de registro no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, po-
dendo ser alterado a qualquer tempo caso seja verificada alguma ilegalidade no 
valor concedido.

§ 2°. Os proventos serão reajustados para preservar-lhe, em caráter permanente, o 
valor real, conforme os critérios estabelecidos no § 8º do art. 40 da CRFB.

§ 3º. Conforme se vê do art. 15, §10º da LCM, nº 010/2005, o segurado aposenta-
do por invalidez é obrigado a submeter-se, anualmente, à Perícia Médica Oficial 
do RPPS/APARECIDAPREV, de posse do Laudo Médico que deu origem a in-
validez e recadastrar, ou seja, fazer Prova de Vida, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão do pagamento de seu benefício.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/12/2020. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, ao um dia do mês dezembro de dois 
mil e vinte (01/12/2020).

ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA                                    
Presidente do Aparecidaprev  

EPITÁCIO BARBOSA DOS REIS
Diretor de Benefícios

_____________________________________

PORTARIA DE Nº 184 DE 01 DEZEMBRO DE 2020

Concede Aposentadoria por Invalidez ao Sr. Fábio Souza de Oliveira, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos do § 1º, do art. 2º, da 
Lei Complementar Municipal nº 127, de 24 de fevereiro de 2017, c/c a Lei Com-
plementar Municipal nº 154, de 23 de novembro de 2018, c/c a Portaria de nº 70, 
de 26 de novembro de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Invalidez, com fulcro no art. 40, §1º, inciso 
I, da CRFB/88, c/c art. 15º, § 6º, da LCM nº. 010/2005, ao Sr. Fábio Souza de 
Oliveira, CPF nº 955.630.081-34, PIS nº 129.869.203-16, servidor público mu-
nicipal, titular do cargo de provimento efetivo – Agente de Serviços Diversos, 
matricula nº 26773.

Art. 2º. O valor do proventos mensal corresponderá à totalidade da última remu-
neração percebida pelo servidor em atividade e corresponderá, especificamente:
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I- Relatório do Cálculo da Média.......................................... R$  1.077,71;
II- Última Remuneração........................................................ R$  1.007,43;
III- Complemento Constitucional............................................ R$       37,57;
IV Proventos de Aposentadoria......................................... R$   1.045,00

§ 1°. Os proventos acima consignados serão devidos a partir da publicação desta 
Portaria, independentemente do registro no Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado de Goiás – TCM/GO, podendo ser alterado a qualquer tempo caso seja 
verificada alguma ilegalidade no valor concedido.

§ 2°. Os proventos serão reajustados para preservar-lhe, em caráter permanente, o 
valor real, conforme os critérios estabelecidos no § 8º do art. 40 da CRFB.

§ 3º. Conforme se vê do art. 15, §10º da LCM, nº 010/2005, o segurado aposenta-
do por invalidez é obrigado a submeter-se, anualmente, à Perícia Médica Oficial 
do RPPS/APARECIDAPREV, de posse do Laudo Médico que deu origem a inva-
lidez e recadastrar, ou seja,  fazer Prova de Vida, no mês de seu aniversário, sob 
pena de suspensão do pagamento de seu benefício.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/12/2020.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA, Estado de Goiás, ao um dia do mês de dezembro de dois 
mil e vinte (01/12/2020).

ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA                   
Presidente do Aparecidaprev

EPITÁCIO BARBOSA DOS REIS
Diretor de Benefícios  

_____________________________________

PORTARIA Nº 211 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

Concede Auxílio Doença aos servidores, que específica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Constituição Federal.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados o Benefício de AUXÍLIO 
DOENÇA, conforme preconiza o Art.39 § 1º e § 4º da Lei Complementar Nº 010, 
de 20 de junho de 2005.

Matrícula Nome Data Do Início Data Do Fim
17028 Ana Maria Pereira 

Nascimento
27/11/2020 23/02/2021

36207 Kiev Silva Gou-
lart

25/11/2020 22/01/2021

17306 Maria Josileide B. 
De Almeida

26/11/2020 24/01/2021

30161 Marilene Paula 
Alves Gomes

20/11/2020 18/01/2021

34839 Marly Silva Pe-
reira

24/11/2020 22/01/2021

16756 Rosana A. Bran-
dao

29/11/2020 27/01/2021

16929/23902 Valeria Alves Pe-
reira

28/11/2020 23/02/2021

32905 Welbert De Oli-
veira Lemes

23/11/2020 21/01/2021

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3º Cumpra-se, publique-se.  

GABINETE DO PRESIDENTE, ao 03º dia do mês de DEZEMBRO de 2020.
                                     
ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 212 DE 03 DE DEZEMBRO  DE 2020.

Concede Salário-Maternidade as servidoras, que específicam e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Constituição Federal.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder as servidoras  abaixo relacionadas, o Benefício de SALÁRIO-
-MATERNIDADE, conforme preconiza o Art.41 da Lei Complementar Nº 010, 
de 20 de junho de 2005. 

Matrícula Nome Data Do Início Data Do Fim
24424 Cristiane Rosa 

Borges
19/11/2020 18/03/2021

33905 Janaina Moreira 
Tiago

16/11/2020 15/03/2021

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3º Cumpra-se, publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE, ao 03º dia do mês de DEZEMBRO de 2020.
                                       
ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA
Presidente

_____________________________________

PORTARIA Nº 213 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.

Concede Auxílio Doença aos servidores, que específica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com a Constituição Federal.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder aos servidores abaixo relacionados o Benefício de AUXÍLIO 
DOENÇA, conforme preconiza o Art.39 § 1º e § 4º da Lei Complementar Nº 010, 
de 20 de junho de 2005.

Matrícula Nome Data Do Início Data Do Fim
23749 Ana Maria Gon-

calves Barbosa
24/11/2020 22/01/2021

18339 Andrea De Almei-
da Marchi

10/11/2020 24/12/2020

26210 Carla Rodrigues 
G. Araujo

02/12/2020 28/02/2021

35944 Cleonice Maria 
De Jesus Rocha

30/11/2020 27/02/2021

18910 Cleudes Pereira E 
Silva

24/11/2020 21/02/2021

23560 Edlameire Batista 
De Souza

01/12/2020 29/01/2021

8153 Karla Oliveira Da 
Silva

04/11/2020 01/12/2020

9387 Klayde De Fathy-
ma Chaves Viana

28/11/2020 27/12/2020

37282 Luciana Barbosa 
De Moraes

24/11/2020 23/12/2020

32112 Sueli Pereira San-
tos Fernandes

15/11/2020 13/01/2021

7874 Valdina Queiroz 
M. De Oliveira

01/12/2020 29/01/2021

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 3º Cumpra-se, publique-se.  

GABINETE DO PRESIDENTE, ao 03º dia do mês de DEZEMBRO de 2020.
                                     
ADRIANO MONTOVANI DE OLIVEIRA
Presidente
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EXTRATOS

ESTADO DE GOIÁS
APARECIDA DE GOIÂNIA- GO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇAO

RESOLUÇÃO NORMATIVA – CME Nº 15/2020   DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2020.

OBJETIVO – Autorização do calendário escolar do ano de 2021 da Rede Muni-
cipal de Educação de Aparecida de Goiânia 
Aparecida de Goiânia, 01 de outubro de 2020.
                                      
Doralice de França Santos 
Presidente

_____________________________________

ESTADO DE GOIÁS
APARECIDA DE GOIÂNIA- GO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇAO

RESOLUÇÃO NORMATIVA – CME  Nº 16/2020  DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2020.

OBJETIVO –Recredenciar e Renovar Autorização de Funcionamento do  COLÉ-
GIO EVANGÉLICO PRINCÍPIO DA SABEDORIA LTDA, - ENDEREÇO: Rua 
X-24  c Avª W- 03 Qd. CHC lt 58 Sítio Santa Luzia  – Aparecida de Goiânia – GO. 
até 31 de dezembro de 2024
Aparecida de Goiânia, 01 de outubro de 2020.

Doralice de França Santos 
Presidente

_____________________________________

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 028/2020.

O Secretário Executivo de Licitação e a Secretária Municipal de Saúde, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a adjudicação do pregão eletrônico nº 
028/2020, processo nº 2019.048.866, objeto: Registro de preço para eventual 
aquisição de material de expediente, conforme condições e especificações estabe-
lecidas no Edital e seus Anexos. Homologam o presente procedimento licitatório 
as empresas vencedoras: DIGITAL PAPELARIA E INFORMÁTICA EIRELI- 
EPP N° 09.254.386/0001-32 sobre os itens: 01, 10, 11, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 27, 
28, 29, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 67, 
70, 72, 73, 74, 75, 76, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 
97, 98, 99, 100, 101, 102, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 119, 121,125, 
126, 127, 128, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 138, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 
146, 151, 152, 153, 154, 155, 157, 158, 159, 160, 163, 166, 168, 169, 171, 172, 
173, 174, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 
196, 197,198, 199, 200, 201, 202, 209, 210, 211, 215, 226, 227, 228, 232, 233, 
233, 234, 235, 236, 237, 239, 240, 241, 242, 243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 
250, 251, 252, 253, 254, 255, 256, 257, 258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 
266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 281, 
282, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 
299, 300, 301, 302, 303, 304, 305, 306, 308, 309, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 
316, 317, 318, 319, 320, 321, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 338, 339, 340, 
341, 344, 345, 346, 347, 348, 352, 354, 355, 356, 357, 358, 359, 361, 362, 363, 
364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 373, 374, 375, 376, 379, 380, 382, 
383 e 384 no valor total R$: 1.149.863,87 (um milhão, cento e quarenta e nove 
mil, oitocentos e sessenta e três reais, oitenta e sete centavos). STOCK COMER-
CIAL LTDA CNPJ N° 09.560.857/0001-30 sobre os itens: 139, 190, 205, 206, 
231, 322 no valor total R$: 7.150,00 (sete mil cento e cinqüenta reais). JGM 
COMERCIO ELETRONICOS EIRELI CNPJ N° 21.440.180/0001-00, sobre os 
itens: 03, 08, 19, 26, 78, 104, 105, 106, 120, 129, 147, 149, 156, 161, 164, 165, 
192, 193, 194, 195, 204, 216, 219, 220, 221, 229, 230, 330, 331 e 337 no valor 
total R$ 67.404,50 (sessenta e sete mil quatrocentos e quatro reais e cinqüenta 
centavos). ADVANCE COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA – ME CNPJ N° 
08.331.877/0001-77 sobre os itens: 342 e 343, no valor total R$: 3.899,00 (três 
mil oitocentos e noventa e nove reais)  

Arthur Henrique de Sousa Braga 
Secretário Executivo de Licitação.

Alessandro Magalhães.
Secretário Municipal de Saúde.

AVISOS

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

ONDE SE LÊ 
Na publicação do Diário Oficial do Município de Aparecida de Goiânia, 30 de 
novembro de 2020, segunda - feira - Ano 7 - Nº 1526 suplemento.

4.1.26. MÚSICA RELIGIOSA 
AP4.1.26.1 HERTON CAMARGO 

DOS SANTOS
859.926.741-87

AP4.1.26.2 ISABELA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA SANTOS

752.897.331-91

AP4.1.26.3 Esther Gomes Ferreira 
Gregório

016.137.521-99

AP4.1.26.4 Stephany Lobão de Al-
meida

703.592.161-37

AP4.1.26.5 Deivid de Brito Souza 700.833.431-13
AP4.1.26.6 AILTON SILVA SAN-

TANA
055.000.421-14

AP4.1.26.7 David Jefferson de Me-
deiros Lima

046.045.541-96

LEIA-SE CORRETO

4.1.26. MÚSICA RELIGIOSA 
AP4.1.26.1 HERTON CAMARGO 

DOS SANTOS
859.926.741-87

AP4.1.26.2 ISABELA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA SANTOS

752.897.331-91

AP4.1.26.3 Esther Gomes Ferreira 
Gregório

016.137.521-99

AP4.1.26.4 Stephany Lobão de Al-
meida

703.592.161-37

AP4.1.26.5 Deivid de Brito Souza 700.833.431-13
AP4.1.26.6 AILTON SILVA SAN-

TANA
055.000.421-14

AP4.1.26.7 David Jefferson de Me-
deiros Lima

046.045.541-96

AP4.1.26.8 Eliane Oliveira Campe-
che Souza

787.467.953-91

_____________________________________

PUBLICAÇÃO

DA LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020, DO ARTIGO 2, INCISO III 
PROCESSO SELETIVO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS DA CADEIA PRO-
DUTIVA DA CULTURA 

DO EDITAL EMERGENCIAL CULTURAL ALDIR BLANC  PUBLICADO 
NO  DIA 19 DE OUTUBRO DE 2020 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA

DA PORTARIA Nº 0046 PUBLICADO NO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2020 
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA.
PORTARIA Nº 0050 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020 PUBLICADO NO 26 
DE NOVEMBRO DE 2020 NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA.

DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS PREMIADOS/HOMOLOGAÇÃO DO RE-
SULTADO FINAL.

ARTESANATO
 
4.2.1. TRABALHO DE ARTESÃOS
N° Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontuação Situação
1 AP4.2.1.2. Arts da 

Kris
12492598000162 10 premiado

2 AP4.2.1.18. Carmelito 
Pereira dos 
Santos

463.587.301-34 10 premiado

3 AP4.2.1.6. D u l c e n y 
Pereira da 
Silva

359.587.311-49 10 premiado
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4 AP4.2.1.31. M a r c e l i o 
Cândido da 
Silva

857.157.431-68 10 premiado

5 AP4.2.1.16. Nayara Sil-
veira San-
tos

703.982.691-73 10 premiado

6 AP4.2.1.21. Vilmar Ro-
drigues da 
Silva

402.129.631-04 10 premiado

7 AP4.2.1.28. Ana Lí-
dia Gomes 
M a r t i n s 
Bueno

688.852.451-53 9 premiado

8 AP4.2.1.5. A n t ô n i a 
Maria da 
Silva Luz

407.143.306-04 9 premiado

9 AP4.2.1.11. B r a z i m a r 
Rodrigues 
da Silva

588.732.441-49 9 premiado

10 AP4.2.1.25. Elisângela 
de Ávila 
Alves Re-
zende

015.289.841-70 9 premiado

11 AP4.2.1.20. Maria Apa-
recida de 
Oliveira

476.256.606-30 9 premiado

12 AP4.2.1.14. M ô n i c a 
M o r g a n a 
da Silva 
Gomes

020.400.451-98 9 premiado

13 AP4.2.1.22. Silvio Ba-
tista Franco

268.297.541-00 9 premiado

14 AP4.2.1.29. Vania Nas-
cimento de 
Melo Fer-
reira

656.311.531-49 9 premiado

15 AP4.2.1.36. V i v i a n e 
Batista de 
Oliveira

963.630.701-63 9 premiado

16 AP4.2.1.7. Alessandra 
da Silva 
Rêgo

796.922.813-53 8 premiado

17 AP4.2.1.9. Dmilas Sil-
vio da Sil-
va

281.391.601-30 8 premiado

18 AP4.2.1.27. Elisete Ca-
n a v e r d e 
dos Santos

974.873.921-04 8 premiado

19 AP4.2.1.32. Francisca 
Ribeiro de 
Sousa

999.255.913-68 8 premiado

20 AP4.2.1.4. J e o v a n d a 
da Trinda-
de

455.273.181-53 8 premiado

21 AP4.2.1.1. Kellen Re-
gina Al-
meida e 
Sousa

024.660.021-75 8 premiado

22 AP4.2.1.3. L a u r i a n o 
Silva San-
tos Júnior

799.490.451-34 8 premiado

23 AP4.2.1.23. L a y a n e 
F e r n a n d a 
Lima Silva

751.146.821-72 8 premiado

24 AP4.2.1.8. Maria Aba-
dia da Silva 
Alves

633.343.211-34 8 premiado

25 AP4.2.1.24. Maria de 
Lourdes Si-
queira

335.447.001-15 8 premiado

26 AP4.2.1.10. Maria Lui-
za Fernan-
des de Je-
sus

328.513.751-72 8 premiado

27 AP4.2.1.15. Sandra Ro-
drigues De 
Queiroz

830.753.481-04 8 premiado

28 AP4.2.1.26. Silvia Be-
atriz Braga 
Evaristo

468.622.001-78 8 premiado

29 AP4.2.1.35. Adeli San-
tos de Fran-
ça Rocha

409.759.241-68 7 premiado

30 AP4.2.1.30. F e r n a n d o 
Soares da 
Silva Mes-
quita

898.887.741-15 7 premiado

31 AP4.2.1.12. Mariangela 
Guimarães 
Monteiro

092.411.028-70 7 premiado

32 AP4.2.1.19. M a r t a 
Maura de 
Araújo Ta-
vares

275.955.873-87 7 premiado

33 AP4.2.1.33. Rosimeire 
de Lima 
Dias Rodri-
gues

586.092.021-00 7 premiado

34 AP4.2.1.34. Graz i e l l e 
de Castro 
Silva

002.410.121-47 6 premiado

35 AP4.2.1.13. Marli Gui-
m a r ã e s 
Monteiro

185.600.208-02 6 premiado

36 AP4.2.1.17. W i l l i a m 
Lopes de 
Castro

034.054.801-08 6 premiado

 
4.2.2. VÍDEOAULA ARTESANATO
1 AP4.2.2.1. C r i s t i n a 

G o m e s 
Batista de 
Melo

853.332.711-00 9 premiado

2 AP4.2.2.2. Ateliê da 
Vivi

16.786682/0001-
40

9 premiado

ARTES VISUAIS
 
4.1.3. DRIVE THRU DE ARTE
N° Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontuação Situação
1 AP4.1.3.7. Cicero Oli-

veira Souza
009.549.295-00 10 premiado

2 AP4.1.3.1. Cr i s t i ano 
Borges da 
Silva

000.521.861-64 10 premiado

3 AP4.1.3.3. F e r n a n d o 
A m b r o s i 
(Babaolori-
sá Fernan-
do de Olo-
dê)

668.576.000-15 10 premiado

4 AP4.1.3.8. Guilherme 
de Castro 
Borges

438.571.321-91 10 premiado

5 AP4.1.3.6. J o s i m a r 
Barbosa da 
Silva

467.623.021-49 10 premiado

6 AP4.1.3.5. M a i c o n 
Cesar de 
Assis Soa-
res Caetano

009.458.941-04 10 premiado

7 AP4.1.3.2. Valmir An-
tônio Das 
Neves

999.255.881-15 10 premiado

8 AP4.1.3.4. Carlos An-
tônio da 
Silva

263.788.501-78 9 premiado

9 AP4.1.3.10. R o s a n a 
Marinelli

922.523.461-91 8  

10 AP4.1.3.9. Eurípedes 
Tavares

060.201.7631-53 7  

 
4.1.4. ARTE URBANA Pintura/Grafitti  
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1 AP4.1.4.10 Allan Dou-
glas de 
Abreu Sil-
va

040.147.351-17 10 premiado

2 AP4.1.4.3 B e r n a r d o 
de Morais 
Pinto

027.147.181-67 10 premiado

3 AP4.1.4.13 L e o n c i o 
Marcelo da 
Costa

566.842.741-20 10 premiado

4 AP4.1.4.2 Dyjuan Pi-
menta da 
Silva

011.981.641-58 9 premiado

5 AP4.1.4.1 Av e r a l d o 
Justino Fe-
lix

899.695.611-20 8 premiado

6 AP4.1.4.9 L e a n d r o 
M o r e i r a 
Alves

024.427.881-44 8 premiado

7 AP4.1.4.11 P A U L O 
ROBERTO 
J U N I O R 
DE OLI-
V E I R A 
SILVA

033.836.161-85 8 premiado

8 AP4.1.4.6 Pedro Car-
doso de 
Godoy

041.066.501-00 8 premiado

 AP4.1.4.16 Kalliny Pe-
reira Gon-
calves

032.278.621-58 8 premiado

9 AP4.1.4.15 Suzia Ve-
nancia Xa-
vier

968.916.531-34 7 premiado

11 AP4.1.4.8 A n t o n i o 
Domingos 
O l i v e i r a 
Lima

441.322.981-91 6  

12 AP4.1.4.7 Bruno Luiz 
França Ro-
cha

023.681.211-45 5  

13 AP4.1.4.14 D i v i n o 
Lourenço 
da Rocha

360.685.601-63 5  

14 AP4.1.4.5 Eugênia de 
Araújo Ta-
vares

700.331.761-32 5  

15 AP4.1.4.12 V i n i c i u s 
De Oliveira 
Guterres

044.128.811-13 5  

 
4.1.5. FOTOBLOG INCISO III
1 AP4.1.5.1. Roger Tho-

mas Nero 
de Oliveira

025.680.871-61 10 premiado

 
4.1.6. PANDEMIA EM PRETO-BRANCO
1 AP4.1.6.1 Yuri Silva 

Martins
066.243.961-99 10 premiado

2 AP4.1.6.2 Nataly Lo-
bão Rosa

700.947.321-83 9 premiado

3 AP4.1.6.3 R e i n a l d o 
Santos do 
Carmo

007.795.885-33 9 premiado

AUDIOVISUAL
 
4.1.7. UM MOMENTO DE QUARENTENA 
N° Inscrição Nome CPF Pontuação Situação
1 AP4.1.7.5. L u d m y l a 

M a r q u e s 
Mendonça

025.176.431-13 10 premiado

2 AP4.1.7.2. P r i s c i l a 
M o d e s t o 
M o n t e i r o 
Lobão

016.939.652-59 9 premiado

3 AP4.1.7.4. Rafaela Al-
ves Pereira

701.591.001-27 9 premiado

4 AP4.1.7.1. B á r b a r a 
C r i s t i n a 
Novaes de 
Carvalho

078.900.731-27 7 premiado

5 AP4.1.7.3. Karine Ma-
riano M. 
Vieira

703.836.321-29 7 premiado

 
4.1.8. EU AMO MINHA CIDADE 
1 AP4.1.8.2 G u s t a v o 

Silvestre de 
Faria

020.746.241-07 10 premiado

2 AP4.1.8.1 Gleig de 
Souza e 
Silva

26853290000100 9  premiado

3 AP4.1.8.7 P o l y a n a 
O l i v e i r a 
Campeche

026.276.141-69 9  premiado

4 AP4.1.8.3 S e r g i o 
Franco Go-
vetri

587.852.641-72 6  premiado

5 AP4.1.8.4 Ana Maria 
Alves Fa-
biano

494.000.371-04 5  premiado

6 AP4.1.8.5 Diego Sou-
za Ferreira

017.262.821-04 4  premiado

CULTURA AFRO- BRASILEIRA
 
4.1.10. INTRODUÇÃO A PERCUSSÂO 
N° Inscrição Nome CPF Pontuação Situação
1 AP4.1.10.1. Leonardo 

Prado Car-
dos

010.163.011-54 7 premiado

2 AP4.1.10.2. C l e i d s o n 
Alves dos 
Santos

002.262.571-26 7 premiado

 
4.1.11. CAPOEIRA: CULTURA, TRADIÇÃO e IDENTIDADE  
1 AP4.1.11.1 Cassio Lo-

pes da Aba-
dia Souza

005.852.791-52 10 premiado

 
4.1.13. CONHECE HIP HOP? 
1 AP4.1.13.1 Eric Lucia-

no Fernan-
des Miran-
da

801.194.761-34 6 premiado

2 AP4.1.13.2 L u c a s 
Mendes da 
Silva

 6 premiado

 
4.1.14. HIP HOP E RAP EM CASA 
1 AP4.1.14.1 José de An-

drade Neto
743.802.221-87 6 premiado

ARTES POPULARES / FOLCLORE
 
4.1.15 PROMOÇÃO DAS DIFERENTES CULTURAS 
N° Inscrição Nome Resultado Pontuação Situação
2 AP4.1.15.2. Creusanice 

Nunes da 
Silva

484.624.111-20 10 premiado

3 AP4.1.15.3. A d r i e l l y 
V i t h o r i a 
Rodrigues 
de Souza

016.111.881-05 6 premiado

4 AP4.1.15.4. T h i a g o 
A u g u s t o 
Gonçalves 
Fernandes 
Santos Sil-
va

009.831.701-69 8 premiado
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5 AP4.1.15.5. A n g e l a 
Maria de 
R e s e n d e 
B o r g e s 
Fernandes

439.173.481-87 6 premiado

6 AP4.1.15.6. A d r i a n a 
O l i v e i r a 
Campeche 
Marinho

966.824.421-49 6 premiado

7 AP4.1.15.7. Charley da 
Silva Neiva

007.907.411-13 6 premiado

8 AP4.1.15.8. A l b e r t o 
Eneas de 
Morais

886.399.911-20 5 premiado

 
4.1.16 FOLIA , CATIRAS, VIOLEIRO
1 AP4.1.16.2 Alipio Pe-

reira da Sil-
va

124.106.161-00 10 premiado

2 AP4.1.16.3 Ivo Teixei-
ra de Bar-
ros

228.200.001-34 9 premiado

3 AP4.1.16.1 S i l v a n i r 
Evangelis-
ta Lima

479.153.821-67 7 premiado

DANÇA
 
4.1.17. PERFORMANCES E ESPETÀCULOS DE DANÇA solo
N° Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontu-

ação
Situação

1   AP4.1.17.4. Carla Gio-
vanna Trin-
dade Santa-
na

702.726.511-76 9 premiado

2   AP4.1.17.1. Cinara dos 
S a n t o s 
Santana

003.939.461-18 9 premiado

3   AP4.1.17.2. D e r l i y l 
O h a n n a 
Gabr ie l iy 
Jocilia Fer-
reira Evan-
gelista

703.609.841-42 9 premiado

4   AP4.1.17.5. Felipe Jose 
R a m o s 
Gentil de 
Jesus

032.413.921-71 8 premiado

5   AP4.1.17.3. Michel cas-
tro Alves

014.776.211-13 8 premiado

 
4.1.17. PERFORMANCES E ESPETÀCULOS DE DANÇA dupla
1 AP4.1.17.21D. Dav idson 

José Mar-
tins Xavier

058.485.016-61 10 premiado

2 AP4.1.17.23D. H a u a n y 
S o u s a 
Aquino

071.882.551-99 9 premiado

3 AP4.1.17.22D. O s a i l s o n 
C r i s p i m 
Cirqueira

706.399.201-52 9 premiado

4 AP4.1.17.24D. Daniel Da 
Costa Se-
vero

036.296.380-07 8 premiado

5 AP4.1.17.28D. João Ga-
briel Gon-
zaga Tomé

705.557.141-36 8 premiado

6 AP4.1.17.27D. Paula Cris-
tina de Je-
sus Silva

993.661.961-15 8 premiado

7 AP4.1.17.25D. Cléia Sou-
sa de Araú-
jo

517.982.121-53 7 premiado

8 AP4.1.17.26D. D a n i e l l y 
O l i v e i r a 
Fernandes

707.360.121-33 6 premiado

 
4.1.18.  DANÇA AO VIVO 

1 AP4.1.18.3 C a r l o s 
E d u a r d o 
M a r q u e s 
Moreira

703.637.201-03 10 premiado

2 AP4.1.18.6 Danilo Lei-
te Borges

702.013.411-40 8 premiado

3 AP4.1.18.5 L a r i s s a 
B r a n d ã o 
Lobo

039.186.001-14 8 premiado

4 AP4.1.18.1 P o l l y a n e 
R e s e n d e 
Reis Cam-
pos

025.140.301-70 8 premiado

5 AP4.1.18.2 Ysaias Car-
doso Mar-
tins

029.372.881-03 8 premiado

6 AP4.1.18.4 Giane Apa-
recida de 
Souza Ka-
dooka

072.718.908-58 7 premiado

 
4.1.19. APRENDE DANÇAR 
1 AP4.1.19.4 F e r n a n d a 

Vieira Le-
mos

011.740.411-02 9 premiado

2 AP4.1.19.3 J e s s i c a 
L o r r a n y 
Martins e 
Silva

 034.940.941-28 9 premiado

3 AP4.1.19.2 Renato Fa-
ria Pereira

001.069.541-99 9 premiado

4 AP4.1.19.1 S a b r i n n a 
M a r t i n s 
Paulino

938.221.031-87 8 premiado

 
4.1.20.  FESTA JUNINA
1 AP4.1.20.4 Robert Ju-

nio dos 
Santos

013.828.201-35 10 premiado

2 AP4.1.20.3 J h e n i f e r 
M a r t i n s 
Xavier

701.419.021-08 9 premiado

3 AP4.1.20.2 João Batis-
ta Ribeiro 
de Oliveira

001.776.801-21 9 premiado

4 AP4.1.20.1 Ponto de 
C u l t u r a 
Raízes de 
Goiás

11.594.508.0001/81 8 premiado

LITERATURA
 
4.1.21  CONTAR HISTÓRIA
N° Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontuação Situação
1 AP4.1.21.1. Emivalter 

dos Rupes-
tre

741.640.231-04 10 premiado

2 AP4.1.21.2. R o s i m a r 
Souza de 
Faria

025.625.771-08 9 premiado

3 AP4.1.21.3. Maria Cor-
rea Belo

002.053.881-24 7 premiado

4 AP4.1.21.4. Nilda Si-
mone Oli-
veira de 
Siqueira

380.176.441-91 7 premiado

 
4.1.22  LITERATURA NAS ESCOLAS
1 AP4.1.22.2 Marilia Ro-

drigues da 
Silva

961.838.611-20 10 premiado

2 AP4.1.22.1 Acácia Pei-
xoto Go-
mes

006.626.731-58 9 premiado

3 AP4.1.22.3 Gabriel Si-
queira Go-
mes

701.077.311-42 6 premiado
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MUSICA
 
4.1.23. OBRAS ARTÍSTICAS MUSICAIS solo
Nº Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontu-

ação
Situação

1 AP4.1.23.11. Anastácio 
Alves da 
Silva Filho

013.149.251-99 10 premiado

2 AP4.1.23.9. Eder Alves 
Neves

919.245.911-15 10 premiado

3 AP4.1.23.7. Guilherme 
de Castro 
Borges Ju-
nior

027.030.821-00 10 premiado

4 AP4.1.23.5. Ryggie So-
norização e 
Eventos

28.225.766/0001-
93

10 premiado

5 AP4.1.23.3. T h i a g o 
Fernandes

703.771.971-49 10 premiado

6 AP4.1.23.1. B r u n o 
Wylisgton 
Lima de 
Oliveira

033.390.301-38 9 premiado

7 AP4.1.23.10. HUDSON 
ARTHUR 
MORAN-
G O N I 
MARTINS

036.061.521-08 9 premiado

8 AP4.1.23.4. W a r l l e y 
Vasconce-
los

910.863.101-87 9 premiado

9 AP4.1.23.2. Jairo Leo-
nardo Ri-
beiro dos 
Santos

340.683.351-53 8 premiado

10 AP4.1.23.8. R e n a t o 
M a r t i n s 
Ribeiro de 
Camargos

034.427.501-99 8 premiado

11 AP4.1.23.13. A g r i p i n o 
Potenciano 
da Silva

029.191.521-30 7 premiado

12 AP4.1.23.6. C h r i s t i a -
no Helder 
Santos Ba-
tista

031.119.375-77 7 premiado

13 AP4.1.23.12. Jhonata dos 
Santos Bar-
bosa

700.426.562-57 6 premiado

 
4.1.23. OBRAS ARTÍSTICAS MUSICAIS dupla
1 AP4.1.23.26.D Mateus Fe-

lix Da Sil-
va

701.878.651-75 10 premiado

2 AP4.1.23.22.D Sinval An-
tônio de 
Oliveiro

456.083.691-49 9 premiado

3 AP4.1.23.25.D D o u g l a s 
A n d r a d e 
Xavier

041.126.431-10 8 premiado

4 AP4.1.23.21.D T U L I O 
C E S A R 
RIBEIRO 
SANTOSE 
SILVA

702.737.531-18 7 premiado

5 AP4.1.23.24.D V i n í c i u s 
O l i v e i r a 
Rocha

703.888.361-56 7 premiado

6 AP4.1.23.23.D Jose Eduar-
do Mariano 
Soares

956.319.171-49 5 premiado

 
4.1.24. SOUND AO VIVO 
1 AP4.1.24.3 Danilo da 

Costa Sou-
za

700.774.201-79 10 premiado

2 AP4.1.24.4 G R A N Y 
L AY N N E 
MORAES 
DE SOU-
SA BAR-
BOSA

717.236.681-68 10 premiado

3 AP4.1.24.8 Marcos Ce-
sar de Oli-
veira

861.668.241-49 10 premiado

4 AP4.1.24.1 V i c t o r 
C h a r l e s 
Cavalcante 
de Araújo

751.834.121-20 10 premiado

5 AP4.1.24.11 Wagnerson 
Gomes Xa-
vier

917.042.351-20 10 premiado

6 AP4.1.24.2 Willian Sil-
veira Dias 
Cardoso

010.704.461-73 10 premiado

7 AP4.1.24.5 Jânio de 
Sousa Pa-
checo

010.762.621-71 9 premiado

8 AP4.1.24.6 Raul Victor 
Pereira de 
Rezende

017.441.821-32 9 premiado

9 AP4.1.24.10 Eudes Pe-
reira Feito-
sa

868.763.171-53 8  

10 AP4.1.24.7 D o u g l a s 
Landim Al-
varenga

062.194.566- 88 7  

 
4.1.25. BANDAS E ORQUESTRAS 
1 AP4.1.25.1 Ezio Cha-

gas Melo
748.049.451-60 10 premiado

2 AP4.1.25.2 João Alves 
Ferreira / 
Banda Sin-
fônica dos 
Garavelos

118.360.911-68 8 premiado

 
4.1.26. MÚSICA RELIGIOSA 
1 AP4.1.26.6 Ailton Sil-

va Santana
055.000.421-14 10 premiado

2 AP4.1.26.8 Eliane Oli-
veira Cam-
peche Sou-
za

787.467.953-91 8 premiado

3 AP4.1.26.3 Esther Go-
mes Ferrei-
ra Gregório

016.137.521-99 8 premiado

4 AP4.1.26.1 Herton Ca-
margo dos 
Santos

859.926.741-87 8 premiado

5 AP4.1.26.2 Isabela Ri-
beiro de 
O l i v e i r a 
Santos

752.897.331-91 7 premiado

6 AP4.1.26.4 S t e p h a n y 
Lobão de 
Almeida

703.592.161-37 7 premiado

7 AP4.1.26.7 David Je-
fferson de 
M e d e i r o s 
Lima

046.045.541-96 6 premiado

8 AP4.1.26.5 Deivid de 
Brito Sou-
za

700.833.431-13 6 premiado

TEATRO
 
4.1.27.   TEATRO EM CASA solo
N° Inscrição Nome CPF/CNPJ P o n -

t u a -
ção

Situação

1 AP4.1.27.1. E d u a r d o 
dos Santos 
Paiva

052.585.121-69 7 premiado
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4.1.27.   TEATRO EM CASA dupla
2 AP4.1.27.22D. C a m i l a 

M a r q u e s 
Adão

035.266.191-74 10 premiado

4 AP4.1.27.24D. D a n i e l l a 
Rosa Pe-
reira

706.797.721-54 10 premiado

5 AP4.1.27.25D. Guilherme 
Farias Lo-
bato

063.982.121-93 10 premiado

3 AP4.1.27.23D. R y g g i e 
Diamanti-
no Cruz

023.343.261-27 10 premiado

6 AP4.1.27.26D. G a b r i e l a 
Silva Costa 
Oliveira

714.203.631-15 9 premiado

1 AP4.1.27.21D. D a n i e l a 
Ribeiro de 
O l i v e i r a 
Santos

703.972.411-19 6 premiado

 
4.1.28.  TEATRO LIBERDADE
1 AP4.1.28.4 Associação 

Sociocultu-
ral Cidade 
Livre

08.944.334/0001-
25

10 premiado

2 AP4.1.28.3 Nayara de 
L o u r d e s 
F e r r e i r a 
Barbosa

755.644.161-04 10 premiado

3 AP4.1.28.1 G i o v a n a 
Consorte

835.594.260-49 9 premiado

4 AP4.1.28.2 C l á u d i a 
Anastácia 
de Souza

693.023.671-34 8 premiado

 
4.1.29.   CIRCO 
1 AP4.1.29.3 Alex Hai-

dar Lima
974.514.441-04 8 premiado

2 AP4.1.29.2 A n t o n i o 
F u r t a d o 
Bezerra

963.766.191-34 8 premiado

3 AP4.1.29.1 Israel José 
T e i x e i r a 
Fernandes

022.218.521-09 8 premiado

 
4.1.30.  100 ANOS APARECIDA 
1 AP4.1.30.1 J e f f e r s o n 

Reges Lo-
bato

00.686.015/0001-
55

10 premiado

2 AP4.1.30.2 Ta k a i ú n a 
Correia da 
Silva

010.236.361-74 9 premiado

3 AP4.1.30.3 G a b r i e l a 
Ribeiro de 
Oliveira

703.972.341-71 4 premiado

 
4.1.31. TEATRO COM CRIANÇAS
1 AP4.1.31.1 Giselle Ca-

milo da Sil-
va

000.768.961-61 9 premiado

2 AP4.1.31.4 Gyovanna 
Pereira de 
Oliveira

704.984.441-12 9 premiado

3 AP4.1.31.2 W a n e s -
sa Nunes 
M o u r a 
Souza

901.812.981-04 9 premiado

4 AP4.1.31.3 Celia de 
Tânia Lan-
dim Olivei-
ra

198.630.981-91 7 premiado

CULTURA DIGITAL
 
4.1.32.  CULTURA DIGITAL
Nº Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontu-

ação
Situação

1 AP4.1.32.2. Pedro Du-
arte Silva 
Pimenta

043.835.251-30 7 premiado

2 AP4.1.32.1. T h i a g o 
G u e d e s 
dos Santos 
Paulino

987.688.751-34 7 premiado

3 AP4.1.32.3. Ana Caro-
lina Vidal 
da Silva

055.000.421-14 6 premiado

ECONOMIA CRIATIVA
 
4.1.33.  GASTRONOMIA TRADICIONAL GOIANA 
Nº Inscrição Nome Resultado Pontu-

ação
Situação

1 AP4.1.33.1. D e j a n i r a 
Souza da 
Conceição

196.789.241-53 7 premiado

2 AP4.1.33.3. V a n e s s a 
Souza Cos-
ta

006.409.681-55 6 premiado

3 AP4.1.33.2. Brenda Liz 
França Ro-
cha

023.681.221-17 5 premiado

 
4.1.34.  AÇÕES FORMATIVAS EM DESIGN 
1 AP4.1.34.1 Marta Fa-

rias dos 
Santos Lo-
bato

586.345.841-00 8 premiado

2 AP4.1.34.2 Guilherme 
Farias Lo-
bato

28.013.857/0001-
65

7 premiado

 
4.1.35.  EMPREENDEDORISMO CRIATIVO 
1 AP4.1.35.4 G u i l h e r -

me Lobão 
Rosa

013.272.372-70 9 premiado

2 AP4.1.35.3 J e f f e r s o n 
Reges Lo-
bato

358.436.401-91 8 premiado

3 AP4.1.35.6 Hilary Ro-
drigues da 
Silva

751.802.271-00 7

4 AP4.1.35.1 Maria Oza-
na da Trin-
dade

316.549.241-72 6

5 AP4.1.35.2 Pablo Lo-
pes

044.473.621-20 6

6 AP4.1.35.5 W a r l e y 
N i l s o n 
Moreira da 
Cruz

056.385.671-86 6

 
OUTRO
 
4.1.36. PRÊMIO “DESTAQUE CULTURAL”
Nº Inscrição Nome CPF/CNPJ Pontua-

ção
Situação

1 AP4.1.36.1. Nilmari Al-
ves Siquei-
ra

269.890.181-00 409 premiado

2 AP4.1.36.2. L u d m y l a 
Marques

025.176.431-13 392 premiado

3 AP4.1.36.3. Charley da 
Silva Neiva

007.907.411-13 361 premiado

1 AP4.1.36.4. Carmelito 
Pereira dos 
Santos

463.587.301-34 178
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2 AP4.1.36.5. Nilda Si-
mone Oli-
veira de 
Siqueira

380.176.441-91 163

3 AP4.1.36.6. Ivo Teixei-
ra de Bar-
ros

228.200.001-34 58

 
Entrega da documentação complementar para recebimento do prêmio acontecerá 
via chamada ou do site .
  
Dê ciência, cumpra-se e publique-se.

MARCO GUIDO BREM.
Secretário Executivo de Cultura e Turismo e
Presidente da comissão técnico jurídico-financeira Aldir Blanc

_____________________________________

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Aparecida de Goiânia – CMD-
MAG

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS DO 
CONSELHO     MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER – CMDMAG ANO 2021

No. de Ordem Mês Data Horário Local
01 Janeiro FÉRIAS Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
02 Fevereiro 04/02/2021 09h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
03 Março 04/03/2021 15h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
04 Abril 01/04/2021 09h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
05 Maio 06/05/2021 15h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
06 Junho 03/06/2021 09h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
07 Julho FÉRIAS Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
08 Agosto 05/08/2021 15h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
09 Setembro 02/09/2021 9h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
10 Outubro 07/10/2021 15h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
11 Novembro 04/11/2021 9h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos
12 Dezembro 02/12/2021 09h Sala de reunião – Casa dos 

Conselhos

Aparecida de Goiânia, 03 de Dezembro de 2020

Célia Maria Fernandes de Souza Fonseca
Presidente

TERMOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2020-SEL

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– SRP 

Pelo presente instrumento, o Município de Aparecida de Goiânia-GO, por in-
termédio da Secretaria Executiva de Licitação, órgão gerenciador desta Ata de 
Registro de Preços, representada pelo Secretário Executivo Sr. ARTHUR HEN-
RIQUE DE SOUSA BRAGA, e pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ALES-
SANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o CPF nº 784.995.181-68, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 060/2016 e as demais legislações aplicáveis, 
de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020- Sistema de Registro de Preços, homologa-
ção, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, empresa AD-
VANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME  pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Av. Manoel Ribas, nº 7423, Santa Felicidade, Curitiba-
-PR, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 08.331.877/0001-77, neste ato, representada, 
pelo Sr. GIOVANA DO ROCIO SLOMPO ALBERTI, Identidade nº 4.935.075-9 
SSP-PR, CPF nº 720.903.329-72, doravante denominado Fornecedor, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a aquisição de mate-
rial de expediente, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, durante todo o período de vigência da mesma.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vence-
dora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– Sistema de Registro de Preços, 
conforme o tabela (s) abaixo:

Valor total por extenso: R$ 3.899,00 (três mil oitocentos e noventa e nove reais).

3. CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES 
DE PRECOS

6.1. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de publicação do Extrato da Ata em Imprensa Oficial.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES

ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME 
GIOVANA DO ROCIO SLOMPO ALBERTI

_____________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2020-SEL

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– SRP 

Pelo presente instrumento, o Município de Aparecida de Goiânia-GO, por in-
termédio da Secretaria Executiva de Licitação, órgão gerenciador desta Ata de 
Registro de Preços, representada pelo Secretário Executivo Sr. ARTHUR HEN-
RIQUE DE SOUSA BRAGA, e pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ALES-
SANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o CPF nº 784.995.181-68, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 060/2016 e as demais legislações aplicá-
veis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020- Sistema de Registro de Preços, homo-
logação, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, empresa 
DIGITAL PAPELARIA DE INFORMÁTICA EIRELLI-EPP  pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Rua C-131, nº 877, Jardim America Goiânia-GO, ins-
crita no CNPJ/MF, sob o nº 09.254.386/0001-32, neste ato, representada, pelo Sr. 
JULIANO RODRIGUES PIMENTA, Identidade nº 3612760 SSP GO, CPF nº 
796.824.481-15, doravante denominado Fornecedor, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabele-
cidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a aquisição de mate-
rial de expediente, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, durante todo o período de vigência da mesma.
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vence-
dora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– Sistema de Registro de Preços, 
conforme o tabela (s) abaixo:

Valor total por extenso: R$ 1.149.863,87 (um milhão cento e quarenta e nove mil 
e oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos).

3. CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES 
DE PRECOS

6.1. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de publicação do Extrato da Ata em Imprensa Oficial.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES

DIGITAL PAPELARIA DE INFORMÁTICA EIRELLI-EPP 
JULIANO RODRIGUES PIMENTA

_____________________________________

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2020-SEL

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– SRP 

Pelo presente instrumento, o Município de Aparecida de Goiânia-GO, por in-
termédio da Secretaria Executiva de Licitação, órgão gerenciador desta Ata de 
Registro de Preços, representada pelo Secretário Executivo Sr. ARTHUR HEN-
RIQUE DE SOUSA BRAGA, e pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ALES-
SANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o CPF nº 784.995.181-68, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 060/2016 e as demais legislações aplicá-
veis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020- Sistema de Registro de Preços, homo-
logação, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, empre-
sa STOCK COMERCIAL LTDA  pessoa jurídica de direito privado, sediada na 
Rua S-1, nº 653, Setor Bela Vista. Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
09.560.857/0001-30, neste ato, representada, pelo Sr. JEAN MARQUES SILVA, 
Identidade nº 1812640 SSP GO, CPF nº 440.362.481-20, doravante denominado 
Fornecedor, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a aquisição de mate-
rial de expediente, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, durante todo o período de vigência da mesma.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vence-
dora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– Sistema de Registro de Preços, 

2.2. Valor total por extenso: R$ 7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais).

3. CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES 
DE PRECOS

6.1. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de publicação do Extrato da Ata em Imprensa Oficial.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES

STOCK COMERCIAL LTDA 
JEAN MARQUES SILVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2020-SEL

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– SRP 

Pelo presente instrumento, o Município de Aparecida de Goiânia-GO, por in-
termédio da Secretaria Executiva de Licitação, órgão gerenciador desta Ata de 
Registro de Preços, representada pelo Secretário Executivo Sr. ARTHUR HEN-
RIQUE DE SOUSA BRAGA, e pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ALES-
SANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, brasileiro, inscrito no CPF/
MF sob o CPF nº 784.995.181-68, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 060/2016 e as demais legislações aplicá-
veis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020- Sistema de Registro de Preços, homo-
logação, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, empresa 
JGM ELETROELETRONICO EIRELI  pessoa jurídica de direito privado, se-
diada na Rua TV06, Qd. 10, Lt. 07, JD. Tropical Verde, Goiânia-GO, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 21.440.180/0001-00, neste ato, representada, pelo Sr. GERCI-
VAL GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR, Identidade nº 3663632 DGPC GO, 
CPF nº 708.204.901-30, doravante denominado Fornecedor, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preço tem por objeto a aquisição de mate-
rial de expediente, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, durante todo o período de vigência da mesma.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. Os preços dos materiais estão registrados nos termos da proposta vence-
dora do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020– Sistema de Registro de Preços, 
conforme o tabela (s) abaixo:

Valor total por extenso: R$ 67.404,50 (sessenta e sete mil quatrocentos e quatro 
reais e cinquenta centavos).

3. CLAUSULA SEXTA – DA VALIDADE CONTROLE E ALTERACOES 
DE PRECOS

6.1. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de publicação do Extrato da Ata em Imprensa Oficial.

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
ARTHUR HENRIQUE DE SOUSA BRAGA
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ALESSANDRO LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES

JGM ELETROELETRONICO EIRELI 
GERCIVAL GONÇALVES DOS SANTOS JUNIOR

PUBLICAÇÕES

H M GAS – LTDA, CNPJ n° 38.184.633/0001-70, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença 
Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de comércio varejista de gás lique-
feito de petróleo (GLP), localizado na Rua Conde de Bonfim, Quadra 98, Lote 
06, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

FLAVIO ALVES DE SOUZA 03884886118 – DISTRIBUIDORA DE ÁGUA E 
GAS COLONIAL SUL, CNPJ n° 20.989.920/0001-91, torna público que reque-
reu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença 
Ambiental Simplificada (LAS), para atividade comercio varejista de gás lique-
feito de petróleo - GLP, localizado na Avenida das Nações, Quadra 41, Lote 35, 
Setor Residencial Campos Elisios, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

RENATO COSTA COELHO 71886753172, CNPJ n° 38.949.748/0001-08, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de 
Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal inte-
restadual e internacional, localizado na Rua Paulo de Tarso Naca, S/N, Quadra 39, 
Lote 27, Casa 02, Parque Trindade, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimen-
to não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.
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Gustavo Mendanha Melo
Prefeito Municipal

Veter Martins Morais
Vice-Prefeito
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EXPEDIENTE

IC GOMES DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS PARA MOTOS, CNPJ n° 
04.117.039/0001-44, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para atividade de comércio a varejos de peças e acessórios novos para motocicle-
tas e motonetas, localizado na Rua 136, S/N, Quadra 13, Lote 32, Sala 01 à 03, 
Jardim Tropical, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra 
na Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

LEILA FERNANDES DA COSTA E SILVA LTDA, CNPJ nº 39.773.931/0001-
68, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apa-
recida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de hol-
dings de instituições não financeiras, localizado na Rua Cinelândia, S/N, Quadra 
46, Lote 40, Sala 09, Jardim Luz, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

ORNEI MATIAS DOS SANTOS - PAPELARIA, CNPJ n° 14.091.123/0001-90, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apare-
cida de Goiânia a Licença Ambiental de Operação (LO), para atividade comércio 
varejista de artigos de papelaria, comércio varejista de brinquedos e artigos recre-
ativos, comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, localizado na Rua 
J 04, S/N, Quadra 76, Lotes 09 - 30, Mansões Paraíso, Aparecida de Goiânia-GO.
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